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LEI N° 872/2025
Boa Vista - PB, 27 de maio de 2025

DISpÕE  SoBRE  A  NovA  nmTODOLOGIA  DE
COFINANCIAMENTO   FEDERAL   DA   ATENÇÃO
PRIMÁRIA   À   SAÚDE   CONFORME   PORTARIA
GM/MS N°  3.493,  DE  10  DE  ABRIL DE  2024 -  NO
ÂMBIT0 DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BOA VISTA, fiço saber que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou, e Eu sanciono a seg`iinte Lei:

Art. 1°. A presente Lei e seus anexos regulamenta a utilização do incentivo do Novo

Financiamento  da Atenção  Primária à Saúde que passou  a valer a partir de  01  de  maio de

2024  substituindo  o  (Programa  Previne  Brasil),  o  qual  já  vem  destinado  Pagamento  por

Desempenho dos profissionais envolvidos.

Art. 2°. 0 prêmio variável previsto no Novo Financiamento da Atenção Primária à

Saúde - destaca o pagamento por desempenho a ser rqpassado pelo Ministério da Saúde ao

Município de Boa Vista-PB, calculado em cima dos resultados das metas, previstos nos §§  1°

e  2°  do Art.  12-C  da Portaria N° 2.979/2019,  do  Ministério  da  Saúde  e  de  acordo  com  as

disposições  da  resolução  N°  3.222,  de  10  de  dezembro  de  2019,  que  tiata  do  conjunto  de

indicadores do pagamento por desempenho a ser observado.

Parágmfo  Unico:   Caso   o   Govemo   Federal  disponha  pela   extinção   do  Novo

Cofmanciamento Fedmal da Atenção Primária à Saúde - Pagamento por Desempenho, ou não

repassar  aos  coffes  municipais  os  valores  referentes  ao  mesmo,  fica  o  Município  de  Boa

Vista-PB totalmente desobrigado do pagamento de referido Prêmio.

Art. 3°. Os recursos recebidos pelo Muricípio de Boa Vista-PB  em decorrência do

cumprimento   das   metas   estabelecidas   pelo   Novo   Cofinanciamento   -   Pagamento   por

Desempenho, de acordo com o art.  11 da Portaria N° 3.493/2024 GM/MS que trata do
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confome alcance dos indicadores do Pagamento por Desempenho a ser observado na atuação

das  Equipes  de  Saúde  da  Familia  aisF),  Equipes  de  Atenção  Primária  ¢AP)  e  Equipes

Multiprofissionais (eMulti), a partir de 01  de maio de 2024, abrange as ações estmtégicas de

Saúde da Mulher, Pré-Natal, Saúde da Criança e doenças Crônicas como, Hipertensão Arterial

e Diabetes Melittus, atendimentos odontológicos, e consequentemente novos indicadores que

serão publicados por meio de novas portarias pelo Ministério da Saúde.

§ 1°. Os lndicadores considerados a partir da Portaría 3.493/2024 serão, inicialmente,

distribuídos por temas e poderão ser alterados conforme publicações do Ministério da Saúde:

Primeiro Tema: dos indicadores para pagamento do componente de qualidade para

esF:

I - Acesso e lntegralidade;

11 - Cuidado da Saúde da Mulher;

ITI - Cuidado da Gestante e Puérpera;

IV - Cuidado no desenvolviménto infmtil;

V - Cuidado da Pessoa com Diabetes;

VI - Cuidado da Pessoa com Hipertensão; e

VII - Cuidado da Pessoa ldosa.

Segundo Tema: dos indicadores para pagamento do componente de qualidade pam

I - Primeira consulta programada;

11 - Tratamentos concluídos;

111 - Taxa de exodontia;

IV - Escovação supervisionada;

V -.Proporção de procedimentos preventivos; e

VI - Tratamento restaurador a traumático;

esB:

eMulti:

T€rceiro Tema: dos  indicadores para pagamento do componente de qualidade para

qTLJ.
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I ~ Cuidado compartilhado da Pessoa acompanhada;

11 - Ações interprofissionais realizadas;

111 - Comunicação entpe eMulti e oiitras equipes; e

IV - Comunicação entre eMulti e outras equipes;

§ 2°. Os recursos deverão ser aplicados na seguinte proporção:

a) 50% (cinquenta por cento) serão destinados ao Fundo Municipal de Saúde para a

estruturação da Atenção Primária Municipal, em atenção ao monitoramento e avaliação dos

indicadores do Pagamento por desempenho.

b) 50% (cinquenta por cento) será destinado ao pagamento de prêmio pecuniário aos

trabalhadores  lotados  nas Unidades  de  Saúde  da Família  (USF),  Unidades  de  Saúde  Bucal

(USB)  e  Equipe  Múltiprofissional  -'(eMulti),   sob  foma  de  prêmio  de  desempenho   e

inovação, denominado Novo Cofmamciamento da Atenção Primária à Saúde - Pagamento por

Desempenho, rateados por cada unidade, observada a disposição da alínea seguinte.

c)  Os  valores  correspondentes  aos  percentuais  dispostos  na  alínea  anterior  serão

repassados no mês seguinte à publicaçâo de cada quadrimestre aos servidores, de acordo com

a tabela que compõe o Anexo Único desta lei, considerando, para efeitos de rateio, a parcela

de 50% destinada aos profissionais, considerando as suas respectivas categorias.

§3a.  Entende-se  por  apoiadores  institucionais  os  servidores  que  desempenhem  as

atribuições   de   gerenciamento   das    hfomações   específicas   do   prograina,    do   Novo

Cofinanciamento da Atenção Primária à Saúde, desde que também colaborem potencialmente

paia o alcance dos indicadores.

Art.  4°.  Terão  direito  ao  repasse  do  Novo  Cofinanciamento  ~  Pagamento  por

Desempenho  todos  os   Médicos,  Enfemeiros,   Odontólogos,  Auxiliares  ou   Técnicos   de

Enfemagem, Auxiliares ou Técnicos de  Saúde Bucal, Coordenador da Atenção Primária à

saude,cmrdmdordesaúdeBuca[,qeriordes]stem",Técn[cose,ouAft
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Comunitários de Saúde e Profissionais que compõem a eMulti, na forma definida no § 3° do

artigo terceiro.

§ 1°. Para ter direito ao recebimento do repasse, os profissionais definidos no caput

deste  artigo  devem  estar  lotados  e  em  exercício junto  à  Estratégia  de  Saúde  da  Família,

Equípes  de  Saúde  Bucal  e  à  Equipe  Multiprofissional,  com  o  comprovado  exercício  no

Município    de    Boa    Vista-PB    e    devidamente    incluídos    no    Cadastro    Nacioml    de

Estabelecimentos de Saúde (CNES),  salvo, neste último caso, os apoiadores  institucionais e

apoiadores operacionais.

Art. 5°. Confome portaria, enquanto não são disponibilizadas infomações para o

monitoramento e acompanhamento pelo município referente aos indicadores pactuados, será

transferido o valor referente a classificação de qualidade "BOM" até que a informação seja

fomecida.

Parágmfo   Único.   A   carência   mínima   exigida   para   os   servidores   e   demais

profissionais, para o recebimento do incentivo fimnceiro previsto nesta lei será de 04 (quatro)

meses de atuação no programa.

Art.  6°.  0  valor  da  gratificação  inicialmente  não  tem  caráter  variável,  quando

defmido  pelo   Ministério   da   Saúde   os   hdicadores   e   foma   de   monitoramento.   Serão

considerados pela Comissão lnterna do Programa no município as seguintes temáticas a serem

pontuadas a produção :

I Resolutividade no trabalho, com base em parâmetros previamente estabelecidos de

qualidade e produtividade pela Comissão intema do Programa;

11  Conhecimento  de  métodos  e  técnicas  necessárias  para  o  desenvolvimento  das

atividades referentes ao cargo, emprego e/ou fimção exercida na unidade de lotação;

111 Trabalho em equipe;

IV Comprometimento com o território, como cadastramento dos usuários, regulação

básica, percentual de perdas primárias, absenteísmo e bolsão;

V  Satisfàção  dos  usuários  avaliada  em  cada  equipe  como  bom  e  muito  bom

atendimentos profissíonais, acomodação e limpeza;
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VI  Cumprimento  das  nomas  de  procedímentos  de  conduta  no  desempenho  das

atribuições do cargo e definidos em nomativas específicas;

VII Não ter soffido penalidade resultante de processo administrativo ou penalidade

disciplinar;

VIII  Não  recebeT reclamação  nominal,  registrada junto  à  Secretaria  Municipal  de

Saúde  ou  em  qualquer  outro  setor,  tendo  como  conclusão  o  julgamento  da  autoridade

competente como procedente.

Art. 7°. Não terá direito ao prêmio o profissional que:

I  obtiver  02  (duas)   faltas  mensais  ao  serviço  sem  justificativa,  com  a  devida

comprovação documental;

11    deixar   de   comparecer   sem   justificativas   às    atividades   educativas   e    de

p]anejamento, quando convocados pela Secretaria Municipal de Saúde;

111 estiverem no gozo de licença médica por 30 dias ou mais;

IV  praticar  falta  grave  no  exercício  de  suas  atribuições,  devidamente  apurado  em

Processo Administrativo  Disciplinar,  em  que  se  garanta a ampla defesa  e  o  contraditório,

durante o tempo deteminado na própria decisão administrativa, ou pelo período da pena de

suspensão confome o caso;

V afastamento com ou sem ônus;

Vl licença matemidade e patemidade ou adoção;

VIl licença para atividade política ou classista;

IX não estar mais em exercício no município no mês do pagamento do incentivo.

Parágmfo Único - Em todos esses casos nos quais o servidor perderá o direito ao

lncentivo,  o  valor  do  prêmio   será  destinado  à  Secretaria  Municipal  de   Saúde  para  à

estruturação da Atenção Básica Muricipal.

Art. 8°. Esta Lei não se aplica aos servidores que venham a ser contratados através

de convênios,  uma vez que as verbas relativas  aos pagamentos destes  se darão  diretamente

pelo conveniado ou por força de contrato.
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Art. 9°.  0  incentivo do Novo Cofinanciamento da Atenção Primária à  Saúde, em

hipótese  alguina,  será  incorporado  ao  salário  dos  servidores,  e  sobre  ele  não  incidirão

quaisquer vantagens ou encargos trabalh istas.

Parágmfo Único. Essa lei se aplicará a novos indicadores que serão lançados através

de portarias do Ministério da Saúde conespondentes ao Novo  Cofinanciamento da Atenção

Primária à Saúde.

Art.   10.   As   despesas   decorrentes   desta   Lei   correrão   por   conta   da   dotação

orçamentaria própria, na modalidade fimdo a fimdo confome  §1° do art.9° da PORTARIA

GM/MS N° 3.493, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

Parágrafo Único: 0 ricentivo que dispõe esta Lei, deveri constar no contracheque

do servidor, com o devido destaque, seguido da normativa do Município e da União, ficando a

cargo da Secretaria de Finanças tomar todas as providencias.

Art.11. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n° 687/21 e suas

alterações.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

partir de maio de 2024.

Boa Vista-PB, 27 de maio de 2025.

##M#Ip#ms
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ANEXO 01
TABELA DE INCENTIVO PROFISSI0NAL

TABELA 1 - GESTORES APS - TI--l pROFISS
€g3rãi

'   '   _                 _     `---T:¥-=z¥;¥i':É:¥,        _

Coordenador de Atenção Primária 5% por uridade de saúde e eMulti
Coordenador de Saúde Bucal 5% i)or unidade de saúde bucal

Operador de SistemaS 5% i)or unidade de saúde e eMülti
Coordenador de lmunização 3% por unidade de saúde

TABELA 2 - EOUIPE DE SAUDE DA FAmLIA
mRIA PROFISSIONÀL      Lr-r :fflk         T^m'-ÚY         VALoffism          -

Médicos 16%
Enfemeiros 16%

Auxiliares ou Técnicos de Enfemagem 10%
Agentes Comunitários de Saúde 30%

Apoio (recçpcionistas, motoristas e serviços
15%

geraist

TABELA 03 - EQUIPE DE SAUDE BUCAL
1-\,                                                                                                     -                                                        _                        -            '`                               -                                     .`             -                   -               -                            -

Cirurrião Dentista 48%
Auxiliar ou Técnico em Saúde Bucal 37%

TABELA 4 - EOUIPE E-MULTI
_                                                                                                        `         _`      `;_`_           '.,ãí,>±£``l_,+yl_¥.`=L```Ó.-`,               =_±b,L5,-.,'-:,,€.=L[``                           `                        `=        t          -`                                                                                                      |

Psicólogo (Coordenador) 30%
Educador Físico em Saúde 20%

Fisioterapeuta 20%
Nutricionista 20%

CATEGORIA VALOR %
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 50%
PROFISSIONAIS CADASTRADOS NAS EQUIPES ESF 50%

Totallooo/o
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ANEXOS 02
FAIXA DE.PESSOAS  VINCULADAS  E  ACOMPANHADAS  POR  EQUIPE  DE  SAÚDE  DA FAMÍUA E  EOUIPE  DE ATENÇÃO

pRIMÁFmÀSAUDE{xcLx)

Porte Populacioul
Otabl.tanles)

Parâmetro de            Lhiie
pessoas vhculadas     máximo

1-Até 20 mil                           2  000                        3`00Ü

2- Acm de 20 mil
atB 6Ü mil

3-Aarü de 50 Tril
até  100 ma

Acima de

2. 500                         3_750

2750                :      4125
1__  _ _ -4ijoó

3000

eAP 3011 eAP 20h

Parâmetro de            linüe     '       Parâmetro de            Limfte
pessoasvinculadas     má)tho     pessoa§`ÃncLilada§     márimo

1500                       2250                       1.000

1875                        2813       ,                 1_250

2`083                `       3095                        1375

2.250                      3 375                      1,500

vALOREs Do coMpoNENTE I)E vlNcuLo E AcoMPANHAMENTo TERRrTORIAL (xclx-A)

odalidad

eAP   ,        30h

)    eAP             20h

laüificação do
_    ^___.__       yT            ___>         -_     `1___

Ótimo                       Bom

componeTLte vínü[lo

R$ 8.000,00|         RS 6.000.0

R$ 4,000`00          RS 3.000`O

R$3.000.00}         R$2.250,O

e acompanhamento territoria

Suficieme

R$ 4_000,0

Regulaí

Rõ^2 ooo,oo

R$ 2_000,80          RS 1.00o.oo

R$ 1.500.00 :             R$ 750.00

DESA%LE°B#8#i:âggQ%?p¥gs3rTF#jFN,ESE#gt#D#EEPE#p¥sEDQEUÀPÉÃ&Eo¥#,DMEARDâí#rtesFHQuipEs

EqLilpe      Modalidade            tias5ificaçãonocompomodeQualidad®

( Sufi"rAe          , RegiiLa/

48h                                    RS 8 000,00

3oh                                Rs 4 ooo,m

oMLm.      Anúda

Fts6`0»00        R$4000too       RS200000

RS3000.00        R$2000.00        Ftslaoo,00

Fü3Q0000        R$2250`00        R$1500.0 R$  750_00 \

R$9\Ooo,oo/       R$675000,       R§4500.ao        Fts2_250>OO

eMu"        ComplemeriLar              R$6000`00        R$4600`OO        Rô3000`00

Esúa'é*

esB           l-Comum

sSB           Ll-CoiTm

esB           L QLD/A5sent

R$3000`OO         R$22SO.00         R$1.500.00

R$2449[00        R$1836`75        R$1Z24.50

R$3267,00       R$2.450,25       R$163350

RS3673.50\      R$2755.13        R$ 1838.75

R$ 1  500 00

RS 750 00

RS 6.2.25

R§ 816.75

RS 918t 38

R$4900]50t       R$3675.3Ct       R$2450.25        R$1225.13
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Jmxos 03
lilpóTESES DE SUSPENSÃO PROPORCIONAL E TOTAL DOS INCENTNOS FINANCEIROS DE ESF E EAP

Tipo de suspensão

SuSPENSÃO
PROPORCIONAL

SUSPENSÃO
TOTAL

Percentual

25o;o(vinté-e
cinco por

cento) por esF

50% (cinquenta
por cento) poT

esF e eAP

75% (§etemta e
cinco por

cento} poT esF

1'00°/o (cem por
cento) poT esF

ou eAP

Motivo

à-LTsán-áá-ó6;-ã-idLa-srárii,ãià~É-àà
de suspensão

do SCNES consecutivas de apenss
seguintes pmfissionais da equipe mínima da esF  aiixiliar de enfermagem ou

técnico de eníermagem; ou agente comuntirio de saúde,

aüsénct.a por 2 (duas) competênc].as do SCNES consecuwas de aperms um dos
seguintes pTofissionsi§ da equips mi-nima da esF ou eAP: médioo ou anfermeiro.

ausénàa simuftãnea TóoÍ 2 (duas) competéncias do SCNES coT`§eamras dos
s€guintÉs pmfissionais da eqube mínima da esF: aLi)dliar de enfemiagem ou

témico de Gnfermagem: e agento coiTtunftário de saúde

ausência simuttârtea. poT 2 {duas) competências do SCNES consec`ü/as. dos
seguimes proflssionais da equipe mínima da esF: a) médjco e agente

coTmiüãrio de saúde; ou b) médieo e auxili3r de enfermagem ou iécnica de
enfemagem; ®Ü c) enferme.Lro e agente comuritário de saúde: ou d) Émfermeiro e

3urifiar de enfenTiagem ou `écTúco de enfermage".

observada 3 Qrês) competénclas corBecutivas de auséncla de envio de
iníoimação sobie a prodüção ao Sistema de lnfomação da AAençâo Básica

Sisab

obseTvada 2 {duas) competências do SCNES consecqtivas
duplicidade de profissional da esF iio SCNES

de fom`a imedata. nog casos de oooiTéncia de tma das

ocorrência

segúntes hipóteses: a)
ausêna.a sirruhânea de bês categorias profissionais da eqiripe minima ds esF:

oÜ b) ausência simuhânea dos profisaionals médjco e enfermeüo da equipe
minima da esF oÜ da eAP ou c} ausência do cadastra ativo da esF oÜ eAP no

SCNES: ou d) do estabelecido no aft`  12-N desta Poítan'a. referente as
§uspen§ões por órgãos de cantrole

Temas dos indicadoi.es para pagamen`o do comporiente de quatidade para esF, eAP, esB e eMu"

AREATEMATICA

Aoesso e lntegralidade

Cuidado da Saúde da Mulher

Cuidado da Gestante e P`iéipera

Cuidado no De§envoMmento lnfantil

Cüidado da Pessoa com Oiabetes

Cuidado da Pessoa com Hipefterisão

Cuidado d3 Pessoa ldosa

Primeil.a coRsurta pTogTamada

Tratamentos concluidos

TaDü de exodontia

Escwação supeTvisionada

PíopoTção de procedimentos preventivos

fràiam~eLioiéstam-áàor-adau-riátiéo

Cuidado compartilhado da Pessoa scompanhada

Ações interprofissionais i.ealizadas

Comunicação entíe eM" e outías equjpes
Resoluti`ridade do cuidado da eMuttj

Equipe de

ÉÕú_l_É_É FNAJJAJ)^

de Alenção Primária

le da Famma e eqLripe de Atenção Primán.a

de Saúde da Famnia e eqiiipe de Aienção Pn.mária

Eqü.pe de Saúde da Famflia e

Equipe de

equipe de Atenção Primária

Ssúde ds Familia e eqiiipe de

de Saúde da Familia e

de Saúde da Familia e

Equipe de Saúde Bucal

Equipe de Saúde Bucal

Eqripe de Saúde Bucal

Equipe de Saúde Bucal

Eqüipe de S@úde Bucal

Equipe de Saúde Bucal

Equipe
-riúri;à-tiiio-ri^ái

Equipe Muftipíofissional

Equipe Muftiprofissional

Equipe Muftiprofissional
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Pai.aíba ` 30 de Maio dc 2025    .    Diário oticial dos Mu]icJpios do Estado dapflraíba    .     ^NO X\''I | N.' 3879

ob]eto   de   exame,   sobre   as   hipóteses   em   q`ie   será   obrigatóm  sua
reali2ação e sobre as hipóteses em que podcrá ser diài)ensadn.

CAPÍTUL0 X`TI
DAS I)lsposIÇÕES ITINAIS E TRANSITÓRIAS
Ari   94.   Fica   insu.uído   o   "Dia   Municipal   da  Micro   c  Pcqucm
Empresa  e   do   L)esen\.olvimeu[o",   que  seiá  comcmorado  cm  05  dc
oimibro de cada ano.
Pa].ágrafo  único.  Nesse  dia,  a  scr  dcfinido  a  cada  ano  concmc,  scrá
rcali7ada  audiênc]8  pública  na  Cámai.a  dos  Vcrcadorcs,  aiiiplamente
divulgada,  eTTi  que  serão  ouvidas  lideranças  cmprcsariais  c  dcbatidas

proposlas    de    fi)menLo    aos    pequenos    negócios    c    ii]elhorias    da
legislação    geral    e    específica,    mclusive    sobre    a    necessidade    de
atualização c modemização da presei`te ljei.
ArL.    95.    0   P{wlcr   Executivo   municipa]    deverá   elaboraT   cartilha`
mL.luswE     elt`tr(^)nica.     i)ara     ampla     (tjvulgaçào     (los     beiiefic]os     €

vantflgcris     insiiiu]'dos     por     €sia     Lei,     especialmen{e     visando     à
formali7ação   dos   emprecndimciitos   informais   c   aos   bcncficios   do
Capítu!o V, do  Acesso aos Mei`cados.
A\.i,   9ó.   Quando   da   inlerprctação   c   aplicação   da   pri`scntc   Lei,   cm
mtcgração   com  outras   disposiçõcs   lcgais  c  nonnativas  municipais,
aplicar-sc-á        a        nomia        considcrada        mais        benéfica        ao
microempreendedoi. individual c às mict.o e pequçnas cmpL.esas`
Ait. 97.  Rciíoga"-5c as demais dispcisições ei]i contrário,
An.  98.  Esta Lei entra em vigor na data  de  sua publicaçào` revogando
a Lei n° 505`  dc  14  de  dezembro  dE  2016.
Boa Vista. 02 de Maio de 2025.

JOSÉ  FERINAJNTDO I.EITE AJRES
PTel'eito Constl Lucional

Publicadi] por:
Ké7ia Sil mara Costa Fatia`i

C ódigü ldt:m tifitador :CF,2AT)ó4B

GABINETE DO PREFEIT0
LEI N" 872/2025

DISPÕE  SOBRE  A  NOVA  METODC)LC)GIA  DE
COFINANCIAMENTO  FEDERAI.  DA  ATENÇÃO
PR_TMÁR[A   À   SA['JDE   CONFORME   PORTARIA
r,M/Ms No 3.493`  DL  lo  DE  ABRIL DF, 2o24  -No
ÂMBITo T)o sls.rF,MA ÚNlco r]F sAÚDF. (sus)
r``, rlA OUTR AS  PROvlrlF,NCIAS.

0 PREFEIT0  COT`-STITUCI0T`'AL  DE  BOA  VISTA.  t`aço  .`aber
que  a  CàmaTa  Municipiil   dc  Vcreaditres   api-ovuii,   e  Eu  ganciuno   a
`seguintc  Lei :

Art.   1''.  A  pi`Esente  Lei  e  §eus  imexos  regulamenta  a  utilizaçào  do
inctmhvo  dti  Ni}\'o  Fimnciamentt)  da  Ati:nçãi)  Pnmàm  à  f3aúilc  quE

pa`L`stiu   a   va]ei.   a   partir   de   01    ile   maio   d:   20:4   sub.stimindo   o
(Programa  Previne  Brasil)`  o  qua[  já  vem  destinado  PagamÊnto  por
De.sempenho dos profissiomis gnvolvidos.
Art.   2°.   0   prémio   vatiável   previsto   no   Novo   Finaiicjainento   da
Alenção  T'i`imária  à  Saúde  -  destaca  o  pagam€nto  por dcsempeiiho  a
scr  !'epas`çado  pclo  Ministério  da  Saúde  ao  Municip.o  dc  Boa  Vista-
PB,`  calculado  cm cima dos rcsultados das mctas. previs[os nos  §§  i ° c
2"  do  Art.  i 2-C  da Portaria NU 2.079/2olo,  do Ministério  da  Saúde  e
dc   acordo   com   as   disposições   da   resolução   N"   3.222,   de   10   dc
dezeiiibro    de    2019,    que    tra{a    do    conjunto    de    indicadore€    do

pagamento por desempenho a ser obsen'ado`

Parágraro  Único:  Caso o Govemo l.`Ederal üsporúa peld extinção do
N{)vo   CofiiiaJicjamento   l--edeml   ú   Atenção   Primária   à   Saúde   -
Pagamento por Desempeiiho,  ou não repassar aos coftes muuicipais os
valores   referen[cs   ao   mesmo,   Íica   o   Município   de   Boa   Vista-PB
totaliT`ciitc dcsob]igado do pagamcn(o dc rcfcrido Prêmjo.
^rt.  3''.  Os  rccu[.sos  rcccbidos  pclo  Muiiicípio  dc  Boa  Vista-PB  em
dccorrência   do   cumpiimcnto   das    mctas   cstabelccidas   pclo   Novo
Cofinanciamcnto -Pagamcnto poi. Desempcnho,  de acordo  com  o art.
1 i  da Portaria N° 3.493/2024  GM/MS  quc  trata  do rcpasso  conformc
a]cance   dos   indicadorcs    do   Pagamcnto   por   Dcscmpcnho    a   scr
observado   na   atuação   das   Equipcs   dc   Saúdc   da   F=Lmilia   (ESF),
Equipcs   dc   Atcnção   Primária   (EAP)   e   Equipes   MultiproJissionais

(eMulti). a partir de 01  de ma]o de 2024. abrange as ações cstratégicas
de  Saúde  da Mulher` Pre-Natal,  Saúde  da Cr]mça e doenças Crônicas
comci     Hipertensão    Arterial    e    Diabeíes    Melittus`    ntendimentos
odontológ]cos`    e    consequentemcnte   novos    [[idicadores    que   sei.ão

i)ublicados por mcio dc novas portarias pclo Miiiistérjo da Saúdc.
§   lu.   Os  lndicadoi.es  considcrados   a  parür  da  Poriaria  3 493/2024
scrão,  inicialmcnic,  distribu'dos   por  [emas  c  podcrão  scr  altcrados
confomc publicaçõcs do Ministério da Saúde:
Primeiro  Tema:  dos  indicadores  para pagamento  do componÊnte  de
ciualidade para esF:
I - Accsso c lntcgralidadc;
11 -  Cuidado da Saúdc da Mulhcr;
111 - Cuidado da Ges[ante e Puérpt:ra;
IV -Cúidado no desenvolvimmto Lnfmtil:
V -Cuidado da Pessoa com Diabetes`
VI -Cuidado dn Pessoa com Hipertensão:  e
Vll -Cuidado da Pcssoa ldosa

SeguTido  .l`ema:  dos  indicadorcs para pagamcnio  do  compoiicntc  dc

qual idadc para cSB:
I - Primeira consulta programada;
11 - Tratamentos conclui'dos;
111 -Taxa dc exodontia;
IV -Esco vação supcTvisionada;
V - Proporção de procedimen{os prcventívos: e
VI -Tratamento restaurador a traumárico`

Tercciro  Tcim:  dos  uidicadores  para  pagamento  do  conipiinente  de
qutl idad€ para eMulti :

1 -Cuida(to comparti ltiado da Pessoa aÁ;ompanhada;
TT -Açi`)es  iTiteTpt.ofissionais t.cal í7adas;

TTT - C.omuTiicaçí`io enlTe  eMulii  e  Üutrzis  equipes;  e

TV -Comunicaçãii  mire  clMulii.  e ituLraj5  equ]pes;

§ 2''. Os Tccursos de\'erão sEr apliçadus m segünte proporção.
a) 50'%. (ciiiquenta por ccnto) serão destmados ao Fundo Municjpal dc
Saúde para a estruturação da Atci]çào Prirnária Mimicipal, em atETiçã(i
a()   mi)n]toramcnto   c   avaliação   dt]s   in(licadi]res   [iü   Pagamt3ntu   p{i].
dE.`etTipenh{i.

b)  50.'/o  (cinqLLenta por cenLo)  scra  destinado  ao  pagamento  de pi`êmio

pgcuniário   aos   irabalhadores    loia(los    iiaLi   Unida{lc`   de   Saú(le   da
Família    (lJSF)`    Uiiidadi.s     de    Saúde    Bucal     (USB)     e     Equirie
Multii)rofissional  -  (eMulti),  si`b  f`f)ima  de  prêmio  de  deseinr)enlio  e
inüviiL`âu,  deni)minado  Novo  CcjrmancíameTiLii  da  ^tençâo  Pi`Lmária  à
Saúdc  -  Pagamento  por  Desenipenlio,  rateados  por  cada  unidade,
observada a disp{isição da ali'nea scguinte

[)   os   va]llTES   ctlrresptmdmEs   atl.`   perct:nmai`ç   Llispo,stos   na  alínÊa
anterior   serãü   repflssadüs   ni)   més   seLminte   à   publicaçãD   dc.   cada

quadrimestre  aos  servidorcs,  de  acordo  com  a  [abela  que  compõe  o
Anexo  Único  desta  lei.  coiisidemndo, para  efeitos  de  rateio`  a parcela
de  50%  destii`ada  aos protlssiomis,  considerando  as  suas  i.espcctivas
ca[egorias.

§3U.    Entcndc-sc    por    apoiadorcs    institucionais    os    scrvidorcs    qtic
dcsempe"hcm    as    aLribuições    dc    gci'encíamenio    das    informaçóes
específicas   do   programa,   do   T\'ovo   Coíinanciamcnto   dd   ALcnçâo
I.rimária à Saúde,  desde que  também colaborcm potcncialmcntc  para
o alcaiice dos indicadorcs.
Art.   4''.   Tcrão   dircito   ao   rcpassc   do   Novo   Cofiiianciamento   -
Pagamento    por    Descmpenho    todos    os    Médicos,    Enfermeiros,
Odontólogos`  Auxiliai.es  ou  Técmcos  de  Enfemagem,  Auxiliarcs  ou
l`éc.nicos de Saúde Bucal.  Coordenadoi  da Atcnção  Primária à Saúde`
Coordei]ador  de  Saúde  Bucal.  Operador  de  Sistemas.  Técnico`ç  e/ou
Agciitcs   Coinunitáiios   dc   Saúdc   c   Pmfissiomis   que   compõcm   a
cMulti, na forma dcfinida no § 3° do artigo tcrceiro.

§   1°.   Para   Ler   direito   ao   ].ecebimenm   do   i.epasse,   os   proris.`ionais
definidos  no  Çaput  deste  ariigo  devem  esLar  lotados  e  em  Exercício

junto  à  Esmtégia  dc  Saúdc  da  raniílja,  Equipcs  dc  Saúdc  Bucal  c  à
Equipc  Multip[ofis6ional,  Çom o coinprovado  cxcrcício no  Município
dc  Boa  Vista-PB  e  dc\idamcntc  incluídos  no  Cadastro  h'acioiml  de
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Estabelecimmtos   de   Saúde   (CNES)t   salvo,   uestc   último   caso.   os
apoiadores instiüci(}nais  e apoiadorc.ç  ()pei.aciDnais.
Art.    S'..    Con``timc    portana`    enqmnto   não    sãti    disponibi]izada`ç
int.omações     pam     o     moniti)Tameiito     e    acomr)aiih.imcnto     pelti
municípío   i.el`erente   aos   indiçadores   pactuados,   sEi.á   transfer!do   o
valor   rc±`crente   a   classificaçào   de   qmlidade   `.B0M"   até   que   a
infomação s€ja {`omccida.
Parágmt.u  t'n]co.  A  carência  mi.nima  cxigida  para  os  scn'idores  e
demais   profissiomis,   para   o   reL.ebimento   do   in.enti\'o   financeiro

previsto nesi.a lei será de 0+ (quatro) meses dc amaçào no programa.
Art.  óU.  0 valor da gratificaçàu  inicialmcntc nãu  [em carátcr var]ávcl,

quando  dcfi"do  pelo  Minisiério  da  Saúde  os  indicadores  c fc)ma  üe
monitorameT`to     Serão    considcrados    pela    Comi.ssão    liitema    dti
Programa  nn  município  as  seguintes  temáticas  a  serem  pontuadas  a

produção:
I  Resolu[widade  no  trabami7,  com  base  em  pzn.âmetros  prcv]amciitc
estabÊlccidos  de  qualidade  e  produtiv-idade  pela  Comissão  inlema  do
Programa'
11     Conhecimento     de     métodos     e     ü=cnicas     necessárias     para     o
dEsenvolvinicnto   das   atividadcs   ref-eientcs   ao   cargo.   emprcgo   e/ou
lúnçâo excrçida Tia uriidadc de lotaçào;
111  Tr.ibalho  Çiii cquipe;
lv   C`omprümeLimcnto   com   o   [eiritónci.   comü   cadastramento   doã
usuáiiog,     Tegulação      básica.      pe[.cenmal     de      perdas     pTimái.ias,
dbseiiteisnio  c  b{il.iào;

\'  Sarisfaçãn dos usuários a\-aliada cm cada equipe como bom c muito
bom ateudimcm[()s profissiomis. acomodaçáo c  limpeza,
VI   CumprimÊiito    das   nomas   de   procedjnieri[os   de   conduta   no
dcsempciiho   das   atiibu;ções   do   cargo   c   definidos   cm   normativas
espccíficas,
Vll  Não  Ler  sot`rido  penalidade  rt;sulLanLe  [le  processo  admmistra[jvo
ou pcmlidade dlsciplinar;
Vm  Nào  Teccbcr  reclamação  nomiml,  regisü-ada junto  à  Secretam
Municipal    dc    Saúdc    ou    tm    qualqucr   outro    setor,    teTid{)    coino
conclusão Ü julgamento da autoridadc comi] etente como procedente`
Ar.. 7U. Nào terá ducitü ao prém]o o prorissioml quc:
I  obiiver 02  (duas)  Íal[iis  mensais  ao  5erviço  sem jus[irica{iva.  com a
devida comiir{]vação documcntal ;
11  deixar  de  Çomparccer  seiT` justificativas  às  ati\'idades  educativas  e
de  planc]zimt.nto,  quando  c{invocados  pcla  Secretana  Mu"cipal  de
Sí'úde:
111  cstivcrem  no  gozo de  licença médica poi. 30 djas ou  mais:
l\i'  praticar  falta gra\c  no  exei cício  dc  suas  atribuiçõcs.  de`'ida[nentc
apurado  em  Proccsso  Administra[ivo  Disciplinar, cm que se garanta a
ampla   detesa   e   o   coiiiradiióiio`   duTante   Ú   tcmpo   deierminado   na

própm dt:t.isão adnrinistrd[iva,  ou  pclo  período da pci]a de  suspensão
confome o caso;
V afasümento com ou sem ónus;
VJ li ccnça ma[cmidadc e patemidadç ou adoção:
VIl  liceiiga para atividatle política  ou clajçs[.çm;
[X não c.star mais em cxercício no muiiicipio no mês d{) pagamento do
incmtlvo.
Parágrafo  Úrico -Em  [odos csses  caio`ç nos qiiais ti .icrvidor perdt:rá
o  dii.ei[o  c`o  Tnccn(ivo,  o  valor  do  prémio  scrá  dcsiinrio  à  Sccrctaria
Municipal dc Saúde para à estiuLtii.açâo da Atenção Bájsica Municipal
Árt.   8U.   Esta   Lei   não   sc   aplica  aos   ser`Jidoi.i-s   que   \'enliam   a   ser
c()ntt.atados airavés de  con\'êT`íos` uim vcz  que  as verbas Tclativas atis

pagamentos dcsles  se darão dirctdmgnte pelo conveniado ou po[ fürça
dc cünü ato.

Art. 9". 0 incçiili`'o do Novo Corinanciamcnto da Atenção Prmiám à
Saúdt.,    em    hipótcsc    alguma,    será    incorporad{i    iio    saláno    dtiLi
scrvid(ircs,  8 sobre  E:le  iião  hcidjrào quaisquff vantdsens ou  encargtt(i
trabalhistas.
Parágrafo  Úiiico.  Essa  lei  se  `dpliLará  a novos  íridicadores  que  sErão
lançados  atTavés  de portarias  do Minis[ério da  Saude  corrcspondentÊs
ao No`.o Cofinanciainento da  Atcnção Primáiia à Saüdc.
4i.t.   IU`   As  de`çpesa5   dccorrenÊs   dcsta  l.ei   corrcrão   poi.  conta  da
dotação orçamentam pi.óp!ia,  na modalidadE  lúndo  a ftndo cont`orme

§ 1°  do  art 9°  da  PORTARTA  rTM,MS  N°  3 493.  DE   10  T)F,  ABRTL
DE 2024_
Parágrafo Único:  0 inccnüvü que dispõc csta Lei, devcrá .Ünstar no
contrachcque   do    servidor,    com   o    dcvido   destaquc.   seguido    da

norrmtiva  úo  Muiicípio  e  da Uniào`  ticando  a cargo  da  SecTetaria de
Finança`i t.im". todas as pTt]viúciicias.
ArL  11.  Rwogam-sc  aLi  djsposiçõcs  cm contrário,  m  especial  a Lei
n° 687,21   e Í;uas  a[tcraçõcs.

^rt.    12.   Esta   Lci    cnm   cin   vjgor   iia   dan   dc   sua   publicação,
rct..oagin`lt) seus ct`citos a partir dg maio de 2024.

Boa Vista-PB, 27 de mairi de 2025.

IOSÉ FERNÁNl)O LEITE, AIRES
Prerejiu  Municipal

AR`EXO 0]
TABELA DE INCENTN0 PROFISSI0NAL

TABEL.+  I -GESTORES APS -TI
t`ATr,GORTÀPROFISSIüh'Ál. \r+l ,OR %

Caoril`".loi  i\c A.criçào mii\a\id 5°/o  por  uii iJatJc tle  >;iriilc  c  cMulLi

L`ÜuidcíiiidoT dt  Siúde  Bucal 5%  pcií imdj)de  d€  ±aú£Lc  hj.al

OpcJadordeSisiemaà 5yu F®r uridadc dç m ile  e eMuhi

l`\ioTdcmdoT di  li``urii7,Lirlo 5.Á poT u"diJc Jc saúdc

TABELA 2 -EOUIPE I}E SAÚDE I}A F^MILIA
{`ÁTEGORL\PILOFIS\`T(iNAL VÀLOR %

l\ícd'co# 160o

EiiteiiTieims lG®o

^u)ciLim w  ou  Tu=iiicoã  ili>  Enti.mmg.iTi l  ü.,D

Àg.n(ug  Coimi,\it[ L\s  dc  Siudç 31), 1

Apu w»  (i.icpL m\`Csu]ç,  rrmtuíi6lü  c  strviços gciai` \ '5,1

TABELA 03 -EQIJIPE DE SAL'I)E BUCAL
CAT..Xlltr^PROFISSLONAL V^LOR ,/,

cmügúu mn`l`TU 48,u

Auxiliar  ou Técncü  em  S4udi.  B\icDl 31.,1

TABELA 4 -EOUIPE E-MUI.Tl
C^TEG(mTAPROFISslorl'Àl, V^LOR./,

Páicóhg[i  (L`i.i]rdcnadüi) }Üa`

F,duc2dilrFls lJ.` -" SD\'úe 2U11

Figw)tcu`ai`cu[a 2Ír'

Vumci.\\`isia 20¢

CATEGORTA VALOR %
FtJNDo Ml}rNICIPAL DE SAÚDE 5o%
PROFTSSIONAIS CADASTRAI)OS NAS EQUIPES F,SF 50" u

'rota' 100%

AI`'EXOS02

A`'EXOS 03
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GABINETE D0 PREFEITO
0 PREFmo CONSTITuCIONAL DO MUNICI'PIO m BOA

VISTA, N0 US0 I)E SUAS ÁTRIBUIÇõES ljF.GAIS, E TF.|I)O
F.M VIST^ 0 I)Isl.OSTO NO ÁRT. 7 D^ I,EI N" 14.133. I)E 01

DF. ^BRII. DE 2021. RF,SOLVE: ART.1°. l)EsiGN,`R
]EFERsoh. MACEI)o DE FARIAs Al.vES, MATRÍcULA r`-."

0747, CH

0  PREFEITO  CONSTITUCTONAL 1}0 MUNICÍPI0 DE  BOA
VIST^, no uso de suas airibuições  lcgais, e tendo cm \isia fl  dispos[o
no ar[.  7  da Lei  n"  14.133` tle 01  de abril  de  2021.

RESOLVE:

Ài.t.  lü.  Designar  KFjRMF,S  JOSÉ  PF,REIRA  SII.`'A.  Matrículd
0693`   SUPERINTENDENTE   I)E   INsl.EÇÃO   AGRÍCOLA   E
CONTROLE   DE   ABASTECIMEh'TO,   para  atuar  como   Fiscal
Técnico       Responsável       i)ela       fiscali.züção       do       C(inü.ato       -
CONTRATAÇÃO   DE   .çERvlços   DE   ^TEN1)"F,NT0   IIARA
ACOMPANHAMENTO        Rl=PRODTjT]VO        DE         BOvrNOS
CADASTRADOS I`-A  SECR£TARIA  DE  SERVIÇOS RURAIS  1)0

wu'w.diariomunicipal.c{jm.hr/hmup


